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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 290/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.
O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon , Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos , sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJA DISPONIBILIZADO LIXEIRAS E CAÇAMBAS PARA OS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO, VISANDO CONTRIBUIR
COM A LIMPEZA E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS, INCLUINDO RESTOS DE CAIXÕES E DEMAIS MATERIAIS
DESCARTADOS.

Justificativa:
A ausência de lixeiras e caçambas nos cemitérios municipais tem resultado no acúmulo inadequado de resíduos como flores secas, restos de
caixões, plásticos e outros materiais utilizados em sepultamentos. Essa situação compromete não apenas a limpeza e conservação dos espaços, mas
também a saúde pública e o respeito com os frequentadores e familiares.

A instalação desses equipamentos é uma medida simples, porém de grande impacto, pois além de facilitar a manutenção periódica dos cemitérios,
também incentiva o descarte correto de resíduos por parte dos visitantes e equipes de serviço.

Contando com o apoio dos nobres colegas, reitero a necessidade de encaminhamento dessa solicitação ao Executivo Municipal para que
providências sejam tomadas o quanto antes.

Sala das Sessões, 23/04/2025 - 12:48:47
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